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SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS E TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE LOGISTICA 
E DE TRANSPORTES DE CARGA E PASSAGEIROS DE ITAJAI E REGIAO, CNPJ n. 83.824.797/0001-79, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO JOSE DE BORBA;  
   
E  
 
SUPERTEX CONCRETO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ n. 03.367.101/0014-08, neste ato 
representado(a) por seu Diretor, Sr(a). ELIZANDRO ROSA BASSO;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de 
maio de 2025 a 30 de abril de 2026 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Condutores de Veículos Automotores, 
Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários de CargasSecas, Inflamáveis, Líquidas e 
Gasosas; Derivados de Petróleo, Produtos Químicos, Inflamáveis Tóxicos ou Perigosos, Gás 
Liquefeitosde Petróleo Incluindo Álcool de Qualquer Espécie, na Forma Líquida ou Gasosa; 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários dePassageiros Urbanos, Interurbano, Intermunicipal, 
Interestadual, Turismo, Alternativo e Similares, Tratoristas, Ajudantes eCarregadores de Veículos 
Rodoviários, Motorista de Empilhadeira, Trocadores de ônibus, Lavadores de Automóveis, 
Operadores deCaminhões Basculantes e de Empregados em Empresas de Depósitos de bebidas e 
Similares e Demais Profissionais DiferenciadosPrevistos no Segundo Grupo do Plano da CNTTT, 
com abrangência territorial em Balneário Camboriú/SC, Balneário Piçarras/SC, Bombinhas/SC, 
Camboriú/SC, Ilhota/SC, Itajaí/SC, Itapema/SC, Luiz Alves/SC, Navegantes/SC, Penha/SC e Porto 
Belo/SC.  

 
Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Prorrogação/Redução de Jornada  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA  
 
 



Inclusão do Parágrafo Quinto na Clausula Vigésima Primeira (21ª) no instrumento coletivo 
principal: 

Parágrafo Quinto: Conforme previsão do art. 611-A,  XIII da CLT, fica autorizada a prorrogação 
da jornada e/ou adoção do banco de horas aos empregados que laboram em ambientes 
insalubres. 

  

 
}  

 

 

JOAO JOSE DE BORBA  

Presidente  

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS E TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE 

LOGISTICA E DE TRANSPORTES DE CARGA E PASSAGEIROS DE ITAJAI E REGIAO  

 

 

 

ELIZANDRO ROSA BASSO  

Diretor  

SUPERTEX CONCRETO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA  
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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